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I — Acordaos do Tribunal Constitucional 3 

1 — Fiscalizacáo preventiva da constitucionalidade 5 

Acórdáo n.° 382/07, de 3 de Julho de 2007 — Pronunciase pela inconstitucio-
nalidade da norma constante do artigo J.° do Decreto n.° 121/X, de 17 
de Maio de 2007, da Assembleia da República, que "Altera o regime de 
incompatibilidades e impedimentos dos titulares de cargos políticos e altos 
cargos públicos", na parte em que altera a redaccao da alinea b) do n.° 2 do 
artigo 1. ° da Lei n. ° 64/93, de 26 de Agosto (na redaccao vigente, dada pela 
Lei n. ° 28/95, de 18 de Agosto), incluindo os deputados das Assembleias Legis
lativas das regioes autónomas entre o elenco dos titulares dos cargos políticos que 
ficam sujeitos ao regime de exercício de funcoes estabelecido nessa Lei 7 

Acórdáo n.° 442/07, de 14 de Agosto de 2007 — Ndo se pronuncia pela incons-
titucionalidade da parte final da norma do n.° 10 do artigo 89°-A da Lei 
Geral Tributaria, na redaccao dada pelo artigo 2. ° do Decreto n. ° 139/X da 
Assembleia da República; pronunciase pela inconstitucionalidade dos n.os 2 e 3 
do artigo 69.° e dos n."s 2 e 3 do artigo 110.a, ambos do Código de Procedi-
mento e de Processo Tributario, na redaccao dada pelo artigo 3.a do Decreto 
n.° 139/X da Assembleia da República 41 

— Fiscalizacáo concreta (recursos) " 

Acórdáo n.° 267/07, de 2 de Maio de 2007 — Nao julga orgánicamente incons-
titucionais as normas do n.° 3 do artigo 29.° e do n.° 1 do artigo 31.° do 
Decreto-Lei n. ° 235/92, de 24 de Outubro (estabelece o regime jurídico ¿ios 
relacoes de trabalho emergentes do contrato de servico doméstico) '' 

Acórdáo n.° 268/07, de 2 de Maio de 2007 —Julga inconstitucional a norma 
constante do artigo 74.a do Decreto-Lei n.° 143/99, de 30 de Abril (na redac
cao emergente do Decreto-Lei n. ° 382-A199, de 22 de Setembro), interpretada 
no sentido de impor a remiedo obrigatória total de pensóes vitalicias atribui
das por morte, opondose o titular a remiedo -^ 

Acórdáo n.° 274/07, de 2 de Maio de 2007 — Ndo julga inconstitucional a inter
pretando dos artigos 174.°, n.° 5, e 177.a, n.° 2, no sentido de admitir a 
tempestividade da comunicando de urna busca realizada a coberto do disposto 
no artigo 174,°, n.° 4, alinea a), do Código de Processo Penal, dentro do 



prazo de apresentacao dos argüidos detidos para primeiro interrogatorio judi

cial; nao julga inconstitucional a norma resultante dos artigos 174.°, n.° 4, ali

nea a), e 177.°, n.° 2, do Código de Processo Penal, interpretada "no sentido 

de que para efeitos de apreciacáo e validacao de busca domiciliaria realizada, 

c suficiente que o juiz de instrucao valide as detencoes dos argüidos e aprecie 

os indicios existentes nos autos em ordem a fixacáo de urna medida de coacedo, 

sem expressa e/ou inequívocamente declarar que valida a busca realizada".... 

Acórdáo n.° 275/07, de 2 de Maio de 2007 —Julga inconstitucional a norma 

do artigo 61.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 119/99, de 14 de Abril, interpretado 

no sentido de que o incumprimento do prazo de 90 dios consecutivos a con

tar da data do desemprego para o interessado requerer a Seguranca Social a 

atrihuicáo do subsidio de desemprego determina a irremediável preclusáo do 

direito global a todas as prestacoes a que teña direito durante todo o período 

de desemprego involuntario 143 

Acórdáo n.° 276/07, de 2 de Maío de 2007 — Nao julga inconstitucionais as 

normas constantes dos artigos 23-°, n.° 1, e 26.°, n.os 1 e 12, ambos do Código 

das Expropriates (1999), quando interpretadas no sentido de incluírem na clas-

sificacao de "solo apto para a construcáo", e a serem indemnizados de acordó 

com as regras constantes deste n.° 12, os solos adquiridos em data anterior a 

entrada em vigor de Plano Director Municipal que os integrou em "Zona de 

Salvaguarda Estrita", "RAN" e "Espaco Florestal" e expropriados para a 

implantacáo de "áreas de servico" de auto-estradas 157 

Acórdáo n.° 277/07, de 2 de Maío de 2007 —Julga inconstitucional a inter

pretando da norma do n.° 2 do artigo 912.° do Código de Processo Civil, na 

redaecáo anterior ao Decreto-Lei n.° 38/2003, de 8 de Marco, segundo a 

qual só se considera validamente exercido o direito de remicáo, por um des

cendente do executado, no acto de abertura e aceitacáo das propostas em carta 

fechada, se for acompanhado do depósito da totalidade do prego oferecido na 

proposta aceite 201 

Acórdáo n.° 278/07, de 2 de Maio de 2007 — Nao julga inconstitucionais as nor

mas constantes do n.° 5 do artigo 174.a e da parte final do n.° 2 do artigo 177.° 

do Código de Processo Penal, interpretadas no sentido de que, efectuada busca 

domiciliaria por órgáo de policía criminal sem precedencia de autorizando judi

cial por se tratar de caso de criminalidade violenta e haver indicios da prática 

¿mínente de crime que ponha em grave risco a vida ou a integridade de qual-

quer pessoa, é de 48 horas o prazo para a comunicado ao juiz de instrucao da 

efectivacao da busca e a decisao judicial da sua validacao pode resultar, de 

forma implícita, desde que inequívoca, da decisao de validacao da detencáo 

do argüido e de fixacáo da medida de coacedo de prisao preventiva 221 

Acórdáo n.° 285/07, de 8 de Maio de 2007 — Nao julga inconstitucionais as 

normas constantes do n.° 5 do artigo 174.° e da parte final do n.° 2 do 

artigo 177.° do Código de Processo Penal, interpretadas no sentido de que, efec

tuada busca domiciliaria por órgao de policía criminal sem precedencia de 
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autorizando judicial, por se tratar de caso de criminalidade violenta e haver 
indicios da prática iminente de crime que ponha em grave risco a vida ou a 
integridade de qualquer pessoa, é de 48 horas o prazo para a comunicando ao 
juiz de instrucao da efectivacao da busca e a decisao judicial da sua valida-
cao pode resultar, de forma implícita, desde que inequívoca, da decisao de 
validacao da detencao do argüido e de fbcacüo da medida de coacedo de pri-
sdo preventiva 243 

Acórdáo n.° 300/07, de 15 de Maio de 2007 — Ndo conhece do recurso por a 
decisao recorrida nao ter aplicado, como sua ratio decidendi, a norma cuja 
inconstitucionalidade foi suscitada 261 

Acórdáo n.° 301/07, de 15 de Maio de 2007 — Fixa, para o conjunto normativo 
resultante da interpretando conjugada das normas dos artigos 31.°, 33.° e 33.°-A 
do Código das Cusías Judiciais, na redaccao que Ihes foi dada pelo Decreto-Lei 
n. ° 324/2003, de 27 de Dezembro, quando aplicadas em caso de transacedo 
homologada antes de o réu ter procedido ao pagamento da taxa de justica 
inicial, a seguinte interpretando: "Em caso de transacedo homologada judi
cialmente antes de o réu ter pago a sua taxa de justica inicial, segundo a 
qual as cusías em divida sdo suportadas em partes iguais, tendo o autor supor
tado integralmente a taxa de justica que Ihe compeíe, por ter pago a sua taxa 
de justica inicial, deverá o réu ser notificado para pagar o remanescente da taxa 
de justica do processo" 269 

Acórdáo n.° 311/07, de 16 de Maio de 2007 —Julga inconstitucionais as nor
mas constantes dos n.m 1 e 2 do artigo 39.° do Decreío-Lei n.° 67/97, de 3 
de Abril, na pane em que as mesmas admiíem a responsabilidade pessoal, ili-
miíada e solidaria, pelo pagamenw das dividas fiscais ao credor tributario 
das pessoas ai mencionadas 287 

Acórdáo n.° 312/07, de 16 de Maio de 2007 — Nao julga inconstitucional a norma 
da alinea c) do n.° 1 do artigo 189.° da Organizando Tutelar de Menores, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.° 314/78, de 27 de Outubro, interpretada no sen
tido de permitir a deduedo, para satisfaedo de prestaedo alimentar a filho menor, 
de urna parcela da pensdo social de invalidez do progenitor que ndo prive este 
do rendimento necessário para satisfazer as suas necessidades essenciais 309 

Acórdáo n.° 313/07, de 16 de Maio de 2007 -— Ndo julga inconstiíucionais as 
normas dos artigos 203.°, n.° 1, da Lei Eleiíoralpara os Órgdos das Autar
quías Locáis, e 73. ° do Regime Geral das Contra-Ordenacoes, constante do 
Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de Outubro, na iníerpreíacdo de que ndo 
admitem recurso as decisoes da secedo criminal do Supremo Tribunal de Jus
tica que conhegam da impugnando judicial de coima aplicada pela Comissdo 
Nacional de Eleigóes, no Ámbito das eleinóes dos titulares dos órgaos das autar
quías locáis 315 

Acórdáo n.° 314/07, de 16 de Maio de 2007 — Nao julga inconstitucional a 
norma do artigo 39.° do Código de Processo Civil, enquanfo aplicável subsi-
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diariamente ao processo penal, com a interpretacao de que a renuncia de 

mandatario constituido do argüido, no decurso de prazo para recurso, só sus

pende a contagem deste com a notificacáo da renuncia ao argüido, prosse-

gaindo essa contagem com a constituicao de novo mandatario 327 

Acórdáo n.° 317/07, de 16 de Maio de 2007 — Nao julga inconstitucionais 

as normas constantes do artigo 226.° do Decreto-Lei n.° 405/93, de 10 

de Dezembro, e do artigo 255. ° do Decreto-Lei n. ° 59/99, de 2 de Marco, rela

tivas á responsabilidade do empreiteiro 339 

Acórdáo n.° 332/07, de 29 de Maio de 2007 — Nao julga materialmente 

inconstitucional a norma do n.° 2 do artigo 690.°-B do Código de Processo 

Civil, aditado pelo Decreto-Lei n.° 324/2003, de 27 de Dezembro, nem orgá

nicamente inconstitucional este Decreto-Lei, na parte em que procedeu ao adi

tamento daquele preceito 343 

Acórdáo n.° 336/07, de 30 de Maio de 2007 —- Nao julga inconstitucional a 

norma da alinea e) do n.° 1 do artigo 2.° do Código das Cusías Judiciais, na 

redaccdo do Decreto-Lei n. ° 324/2003, de 27 de Dezembro, na medida em 

que déla resulta que, ñas causas emergentes do acídente de trabalho, o sinis-

trado que nao seja representado ou patrocinado pelo Ministerio Público nao goza 

de isencao de custas 379 

Acórdáo n.° 344/07, de 6 de Junho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 

norma da alinea a) do n.° 2 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 108/78, de 24 

de Maio, na parte em que estabelece, para a contraveneno ai prevista, urna 

multa correspondente a 50% do preco do respectivo bilhete, mas nunca infe

rior a cem vezes o mínimo cobrável no transporte utilizado 395 

Acórdáo n.° 351/07, de 12 de Junho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 

norma do artigo 405.°, n.° 1, do Código de Processo Penal. 415 

Acórdáo n.° 352/07, de 12 de Junho de 2007 — Nao julga inconstitucionais as 

normas dos artigos 287.a, n.° 1, alinea a), do Código de Processo Penal, e dos 

artigos 80.°, n.m 1, 2 e 3, e 83.°, n.° 1, do Código das Custas Judiciais, na 

interpretagao de que o indeferimento de um requerimento de abertura de ins-

trucáo, por falta de pagamento da taxa de justica e do montante devido a título 

de sancao por tal omissao, preclude o direito do argüido renovar o seu reque

rimento de instrucao, mesmo quando ainda está dentro dos limites temporais 

fixados na ¿ei para a requerer 435 

Acórdáo n.° 353/07, de 12 de Junho de 2007 — Julga inconstitucionais as 

normas constantes dos artigos 1.° e 2.° do Decreto-Lei n.° 147-A/2006, de 31 

de Julho, integradas pelo Despacho do Secretario de Estado da Educac&o 

n.° 16 078-A/2006, de 2 de Agosto, na medida em que permitem> no concursó 

de acesso ao ensino superior no ano de 2005-2006, a melhoria de classifica-

cáo que decorra da repeticao, na 2.a fase, de exames nacionais fináis do ensino 

secundario aos candidatos que já haviam realizado exame, na 1.a jase, nos dis-



Págs. 

ciplinas de Física (código 615) e Química (código 642), sem que tais provas 
se mostrem como inquinadas por erro técnico bu irregidaridade 443 

Acórdáo n.° 370/07, de 26 de Junho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 
norma do n.° 1 do artigo 69.° do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Colectivas, quando interpretada no sentido de que o beneficio fis
cal nela previsto nao se aplica a entidades que tenham adquirido os direitos 
e obrigacóes de urna empresa em situacáo empresarial difícil, no quadro de um 
processo especial de recuperacáo da empresa 487 

Acórdáo n.° 378/07, de 3 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucional a inter-
pretagáo dos artigos 148. ° e 127.° do Código de Processo Penal, no sentido de 
que é admissível a valoracáo de um depoimento testemunhal realizado em 
audiencia de julgamento, na parte em que identifica como pertencendo a 
vítima, objecto apreendido ao argüido, sem a observancia das regras previstas 
no artigo 148.° do Código de Processo Penal. 517 

Acórdáo n.° 379/07, de 3 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucionais as 
normas dos artigos 401.a, n.° 2, e 4l4.°, n.° 2, do Código de Processo Penal, 
interpretadas no sentido de que deve ser rejeitado o recurso, por falta de inte-
resse em agir, interposto pelo argüido de sentenca absolutoria, relativamente a 
parte em que considerou prejudicada a apreciacao das questoes de validade das 
intercepcoes telefónicas e de fotogramas juntos aos autos 533 

Acórdáo n.° 395/07, de 10 de Julho de 2007 — Nao conhece do recurso inter-
posto ao abrigo da alinea g) do n.° 1 do artigo 70.° da Lei do Tribunal 
Constitucional, por nao existir identidade entre o criterio normativo julgado 
inconstitucional pelo Acórdáo n. ° 463/04 e o criterio normativo aplicado no 
acórdáo recorrido 547 

Acórdáo n.° 403/07, de 11 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 
norma constante dos artigos 113.°, n.° 6, e 178.a, n.° 4, do Código Penal inter
pretados no sentido de que, iniciado o procedimento criminal pelo Ministerio 
Público por crimes de abuso sexual de enancas e de actos sexuais com adoles
centes, indepenaentemente de queixa das ofendidas ou seus representantes legáis, 
por ter entendido, em despacho fundamentado, que tal era imposto pelo inte-
resse das vítimas, a posterior oposifáo destas ou dos seus representantes legáis nao 
é suficiente, por si só, para determinar a cessagáo do procedimento 557 

Acórdáo n.° 404/07, de 11 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 
norma do artigo 6.°, n.° 1, alinea o), do Código das Custas Judiciais, apro-
vado pelo Decreto Lei n. ° 224-AI96, de 26 de Novembro, na versáo origina
ria, que considerava como valor tributario do incidente de apoio judiciário o 
da respectiva causa principal 589 

Acórdáo n.° 406/07, de 11 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucionais as 
normas dos artigos 89.°-A e 89.°-B do Regime do Arrendamento Urbano, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 321-B/90, de 15 de Outubro, aditados pelo 
Decreto-Lei n.° 278/93, de 10 de Agosto 605 



Acordao n.° 407/07, de 11 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 
norma do n.° 2 do artigo 180.° do Código Penal interpretada no sentido da 
inaplicabilidade das circunstancias previstas naquela norma, "aos casos em 
que a ofensa a honra e considerando de terceiros decorram de juízos valorad
nos, e nao de factos hoc sensu, aínda que tais juízos sejam acompanhados 
da referencia ou mencáo desses mesmos factos" 

Acórdáo n.° 408/07, de 11 de Julho de 2007 —Julga inconstitucionais as nor
mas dos artigos 374.°, n.° 2, e 425.°, n.° 4, do Código de Processo Penal 
de 1987, quando interpretadas no sentido de que é desnecessária a discrimi
nado dos factos provados e nao provados em acórdáo proferido em recurso, que 
altera a decisao sobre a materia de facto, quando se refere que todos os factos 
que tinham sido considerados provados na 1.a instancia, relacionados com o ele
mento subjectivo do crime, passam a integrar a materia de facto dada como 
nao provada 649 

Acórdáo n.° 409/07, de 11 de Julho de 2007 —Jtdga inconstitucional a norma 
extraída da conjugacáo dos artigos 41.°, n.° 4, do Decreto-Lei n.° 184/89, de 2 
de Junho, 44. °, n, ° 1, do Decreto-Lei n. ° 427/89, de 7 de Dezembro, e 13. ° 
dos Estatutos do Instituto para a Conservacao e Exploracáo da Rede Rodoviária 
(ICERR), aprovados pelo Decreto-Lei n. ° 237/99, de 25 de Junho, interpre
tados no sentido de permitirem a contratagao de pessoal sujeito ao regime jurí
dico do contrato individual de trabalho, designadamente na parte em que 
permite a conversáo de contratos de trabalho a termo em contratos sem termo, 
sem imposicáo de procedimento de recrutamento e selecqao dos candidatos a con
tratando que garanta o acesso em condicoes de liberdade e igualdade 677 

Acórdáo n.° 425/07, de 24 de Julho de 2007 —- Nao julga inconstitucional a 
norma do artigo 743.° do Código de Processo Civil, enquanto define o momento 
em que o agravante deve juntar aos autos as suas alegacóes 717 

Acórdáo n.° 432/07, de 26 de Julho de 2007 — Nao julga inconstitucional a 
norma do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 380/89, de 27 de Outubro, enquanto 
estabelece que é de cinco anos o período de vigencia do diploma que permite 
o pagamento retroactivo de contributes relativas a períodos de exercício efec
tivo de actividade profissional em que os interessados nao apresentam carreira 
contributiva no ámbito do sistema de seguranca social 727 

3 — Outros processos 743 

Acórdáo n.° 288/07, de 8 de Maio de 2007 —Julga o Tribunal incompetente 
para fiscalizar a eventual existencia de incompatibilidades relativamente aos car
gos exercidos pelo declarante (vereador e gestor local) 745 

Acórdáo n.° 289/07, de 8 de Maio de 2007 — Declara o Tribunal Constitu
cional incompetente para apreciar e fiscalizar a declaracao de inexistencia de 
incompatibilidades e impedimentos que Ihe foi enderezada pelo declarante, na 
qualidade de Coordenador Nacional da Estrategia de Lisboa; e ordena a emissáo 
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de certiaao dessa declaracáo, conforme solicitado pelo Ministerio Público, na 
última promocao constante dos autos 751 

Acórdáo n.° 318/07, de 18 de Maio de 2007 — Dd provimento ao recurso 
apresentado pelo Partido da Terra — MPT anulando o despacho da Cover-
nadora Civil de Lisboa que designa o dia 1 de Julho de 2007 para a reali-
zacáo de eleicóes intercalares para a Cámara Municipal de Lisboa, sem pre-
juízo das formalidades procedimentais antes praticadas, e em consecuencia, 
julgar prejudicado o conhecimento do recurso interposto pela primeira subscritora 
do Grupo de Cidadáos Eleitores 759 

Acórdáo n.° 371/07, de 27 de Junho de 2007 — Dd por verificado o recebimento, 
por parte do PPD/PSD, durante o ano de 2002, de um donativo indirecto, em 
violacáo do disposto no artigo 5.°, n.° 4, da Lei n.° 56/98, de 18 de Agosto, 
na redaccdo dada pela Lei n. ° 23/2000, de 23 de Agosto; determina que os autos 
sejam continuados com vista ao Ministerio Público, nos termos do disposto no 
artigo W3.°-A, n.° 2, da Lei do Tribunal Constitucional, e que o PPD/PSD 
seja notificado da presente decisao, para déla tomar conhecimento 773 

Acórdáo n.° 417/07, de 18 de Julho de 2007 — Condena os partidos políticos nele 
indicados pelas ilegalidades e irregularidades cometidas ñas contas da campanha 
para a eleicdo dos deputados a Assembleia da República, realizada em 20 
de Fevereiro de 2005, e determina o prosseguimento do processo para o efeito 
de determinar que mandatarios financeiros devem ser responsabilizados 785 

II — Acordaos assinados entre Maio e Agosto de 2007 nao publicados no presente 
volume 843 

III — índice de preceitos normativos 863 

1 — Constituido da República 865 
2 — Lei n.° 28/82, de 15 de Novembro (Organizacáo, funcionamento e pro

cesso do Tribunal Constitucional) 869 
3 — Diplomas relativos a partidos políticos, financiamento dos partidos e 

das campanhas elekorais e incompatibilidades e impedimentos de titu
lares de cargos políticos 871 

4 — Diplomas e preceitos legáis e regulam en tares submetidos a juízo de 
constitucionaíidade 873 
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